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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº  37.993 de 22 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES  CON-
SIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, incisos III e IV, § 2º, inciso II, da 
Lei nº 10.968, de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1912/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 77.086.526,00 (setenta e 

sete milhões, oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminadas:
22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.39 112 600.000,00           

12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 3390.30 112 7.970.000,00        

3390.39 112 510.000,00           

12.361.5006.2769.0287- APOIO TÉCNICO, FINANCEIRO E PEDAGÓGICO   
NA EDUCAÇÃO BÁSICA AOS MUNICÍPIOS 
PARAIBANOS 3340.39 112 3.000.000,00        

4440.51 112 30.000.000,00      
4440.52 112 6.000.000,00        

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO MÉDIO 3390.30 112 11.649.981,00      

3390.39 103 16.000.545,00      
3390.39 112 1.356.000,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 77.086.526,00      

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.37 112 532.504,53           

12.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 103 6.510.000,00        
3190.11 112 869.999,00           
3190.13 112 23.549.999,00      
3191.13 103 1.929.999,00        
3191.13 112 21.549.999,00      

12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 3390.32 112 3.949.593,94        

3391.39 112 2.212.071,46        

12.361.5006.2326.0287- FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 3391.39 112 139.999,00           

12.361.5006.2758.0287- FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 3350.30 112 429.463,51           

12.361.5006.4870.0287- PACTO PELO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA
EDUCAÇÃO 3340.41 112 2.699.999,00        

4440.41 112 1.499.999,00        

12.361.5006.4974.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DO 
MAGISTÉRIO DO ENSINO FUNDAMENTAL 3190.11 103 7.560.546,00        

12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS UNIDADES
ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 112 1.135.214,90        

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO MÉDIO 3390.32 112 333.223,72           

12.362.5006.2511.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 3390.18 112 787.999,00           

3390.20 112 99.999,00             
3390.39 112 262.123,57           
4490.52 112 190.312,00           

12.366.5006.2770.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3391.39 112 299.999,00           

12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS UNIDADES
ESCOLARES ESTADUAIS DO ESTADO 3390.39 112 443.483,37           

4490.51 112 99.999,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 77.086.526,00      

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,  22 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 37.994 de 22 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1907/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 205.649,22 (duzentos e cinco 

mil, seiscentos e quarenta e nove reais, vinte e dois centavos), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminadas:
31.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,

DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM     

Especifi cação Natureza Fonte Valor

26.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 
TELEFONE 3390 102 30.000,00

26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390 102 105.649,22

26.782.5004.4603.0287- AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 4490 102 70.000,00

TOTAL 205.649,22

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
a conta do Excesso de Arrecadação da Receita da Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FE-PE-
TROBRÁS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   22 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.
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SECRETARIAS DE ESTADO

Decreto nº  37.995 de  22 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1908/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,

DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Especifi cação Natureza Fonte Valor

26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390 100 160.000,00

TOTAL 160.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
31.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS,

DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Especifi cação Natureza Fonte Valor

26.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 3390 100 160.000,00
TELEFONE

TOTAL 160.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº  37.996 de 22 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1911/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 55.280,00 (cinquenta e cinco 

mil, duzentos e oitenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

27.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.201 – FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE              
              “ALICE DE ALMEIDA”         
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
08.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 3190.04 100 51.500,00
                                        ADMINISTRATIVOS

08.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 3.680,00

08122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO /ALIMENTAÇÃO E 
                                       AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  3390.46 100 100,00

TOTAL 55.280,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
27.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.201 – FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE              
              “ALICE DE ALMEIDA”         
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
08.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                                        ADMINISTRATIVOS 3390.30 100 55.28000
                                      

TOTAL 55.280,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

PORTARIA Nº 633/2017/SEAD                            João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 17.027.199-4/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, GERMANA MARQUES DE LUCENA, do cargo de Técnico de Nível 
Médio, matrícula nº 96.499-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 634/2017/SEAD                            João Pessoa, 22 de dezembro de 2017. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 17.025.633-2/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, JOSE CLAUDIO RODRIGUES, do cargo de Agente Administrativo, 
matrícula nº 127.645-0, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 635/2017/SEAD.                   João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 17027168-4/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da 5ª Região – 
Recife/PE, da servidora CRISTIANE EMIDIA FERREIRA ALVES, matrícula nº 612.267-1, lotada 
no Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS, pelo prazo de (01) um ano, com ônus para o 
órgão de origem, mediante ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de 
dezembro de 2003.

PORTARIA Nº636/2017/SEAD.                   João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 17027167-6/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da 5ª Região – 
Recife/PE, do servidor JOSÉ DEMÓCLITOS SILVINO DA SILVA, Motorista, matrícula nº 90.771-5, 
lotado na Secretaria de Estado do Governo, pelo prazo de (01) um ano, com ônus para o órgão de origem, 
mediante ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.
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PORTARIA Nº 637/2017/SEAD.                 João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 17027169-2/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
– Recife/PE, dos servidores CARLOS ALBERTO ALVES BARRETO, matrícula nº 109.257-0, e ERI-
KA DE SOUZA DO O, matrícula nº 96.515-4, lotados na Secretaria de Estado da Receita, pelo prazo 
de (01) um ano, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento das despesas com salário e 
encargos sociais pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei 
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 638/2017/SEAD.                   João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 17027165-0/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 
Região – João Pessoa - PB, da servidora SEVERINA SILVA PAIVA, matrícula nº 144.709-2, lotada 
na Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de um [01] ano, com ônus para o Órgão de origem, 
mediante ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 13ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar Nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 639/2017/SEAD.                     João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 17027166-8/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião – João Pessoa - PB, da servidora JAQUILANE MEDEIROS DA COSTA, matrícula nº 90.793-6, 
lotada na Secretaria de Estado do Governo, pelo prazo de um [01] ano, com ônus para o Órgão de origem, 
mediante ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 13ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar Nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº641/2017/SEAD.                  João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.    
                                            
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c art. 1º, do Decreto nº 
37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 17027125-1/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Defensoria Pública do Estado da Paraíba, 
do servidor MANOEL NOGUEIRA NETO, matrícula nº 88.072-8, lotado na Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão de origem, na forma do 
art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 640/2017/SEAD.                 João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c o Termo de Cooperação 
Técnica nº002/2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 17026690-7/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Governo do Estado do Mato Grosso do Sul/
MS, da 1ª Tenente QOC FABRÍCIA OLIVEIRA WANDERLEY DE ARAÚJO, matrícula nº 523.371-
2, lotado na  Polícia Militar do Estado da Paraíba, em regime de permuta com o Capitão PM  RAFAEL 
KALKMANN, matrícula nº 129207021, lotado na Policia Militar do Estado do Mato Grosso do Sul/
MS, no período de 1º de janeiro a 31 dezembro de 2018, com ônus para os respectivos Órgãos de origem.

PORTARIA Nº642/2017/SEAD.                              João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 17025238-8/SEAD,

R E S O L V E prorrogar o afastamento do servidor RONELES DE SANTANA SILVA, 
Professor, matrícula nº 178.298-3, lotado na Secretaria de Estado da Educação, para concluir o Curso 
de Doutorado em Engenharia Mecânica, ministrado pela Universidade Federal da Paraíba – UFPB, no 
período de março de 2018 a março de 2019, com ônus para o Órgão de origem, de acordo com o art. 31, 
inciso III da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº643/2017/SEAD.                     João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 17027120-0/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Ministério Público do Estado de Pernambuco/
PE, da servidora JOSEFA LUZINETE BARBOSA, matrícula nº 162.166-1, lotada na Secretaria de 
Estado da Saúde, pelo prazo de um (01) ano, com ônus para o Órgão de origem, mediante ressarcimento 
das despesas com salário e encargos sociais pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco, na forma 
do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

RESENHA Nº 514/2017/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 19/12/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, e em conformidade com a Lei n.º 8.996, 
de 22 de dezembro de 2009, despachou os Processos de REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA abaixo 
relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER N.º DESPACHO

17.019.756-5 MARIA JOSE GOMES DA SILVA 142.870-5 1724/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.050.746-7 ROSÂNGELA GUEDES DE LIMA 142.783-1 1843/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 517/2017/DEREH/GS/SEAD                           EXPEDIENTE DO DIA: 19/ 12/ 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO

17.024.470-9 MARYLAM FONSECA GOMES 090.397-3 1801/2017/ASJUR - SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 518/2017/DEREH/GS/SEAD                                     EXPEDIENTE DO DIA: 19/12/ 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO

 17.025.791-6 JOSE ODILON DE MELO 90.363-9 1840/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 519/2017/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 19/12/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de CONCESSÃO 
DE HORÁRIO ESPECIAL abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER N.º DESPACHO

17.026.107-7 ALINE CRISTINA SILVA DOS SANTOS 177.665-7 1773/2017/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 520/2017/DEREH/GS/SEAD                           EXPEDIENTE DO DIA: 19/ 12/ 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de Exoneração de 
Cargo, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MAT PARECER DESPACHO

17025421-6 DIANA MARIA FONSECA MOREIRA DE ANDRADE 148433-8 1826/2017/ASJUR - SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 521/2017/DEREH/GS/SEAD             EXPEDIENTE DO DIA:  19/12/2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou oProcesso de VACÂNCIA DE 
CARGO, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER Nº DESPACHO

17.026.391-6 JOSELMA SILVA RUFINO 168.795-6 1839/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 522/2017/DEREH/GS/SEAD                        EXPEDIENTE DO DIA:  19/12/ 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de DESISTÊNCIA 
DE VACÂNCIA DE CARGO, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO

17.027.030-1 ANTONYONE BARROS DE LIMA 177.149-3 1842/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 523/2017/DEREH/GS/SEAD                          EXPEDIENTE DO DIA: 19/ 12/ 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou os Processos de PRORROGAÇÃO 
DE POSSE abaixo relacionados: 

PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE 
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 PARECER DESPACHO

17.026.846-2 JOZINEIDE CAVALCANTI DE PAIVA SANTOS 12.01.2018 038/GOPOS/2017 DEFERIDO

RESENHA Nº 524/2017/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 20/12/ 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO

17.022.588-7 GENI AIRES BATISTA 152.596-4 1730/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

17.006.789-1 JOÃO ALFREDO NOGUEIRA PEREIRA ------------- 1780/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.021.616-1 VALMOR SOARES DE LIMA 077.923-7 1647/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 111/2017.              EXPEDIENTE DO DIA : 20/12/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 35, da Lei Complementar nº58 de 30/12/2003, resolve Redistribuir (Relotar) o 
servidor abaixo relacionado:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

17020668-8 CASSEMIRO DUARTE BARROS NETO 176.651-1 SES Secretaria de Estado da Educação



João Pessoa - Sábado, 23 de Dezembro de 2017 Diário Ofi cial4

PORTARIA Nº   140/2017                                                        João Pessoa, 15  de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁ-
RIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar de nº 74 de 16 de março de 2007; 
Lei n.º 8.186 de 16 de março de 2007, c/c art. 18, inciso XV do Decreto n. 7.532 de 13 de março de 1978.

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº. 26.428, de 21 de outubro de 2005, 
que aprova o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publicada 
no Diário Ofi cial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos veteri-
nários junto a SEDAP para executar as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas contra 
a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que consta do processo nº. 
371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o Médico Veterinário Kennedy Moreira Palitot, CRMV–PB nº. 

01686, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e 
bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

PORTARIA Nº  141/2017                                                            João Pessoa, 15 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁ-
RIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar de nº 74 de 16 de março de 2007; 
Lei n.º 8.186 de 16 de março de 2007, c/c art. 18, inciso XV do Decreto n. 7.532 de 13 de março de 1978.

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº. 26.428, de 21 de outubro de 2005, 
que aprova o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publicada 
no Diário Ofi cial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos veteri-
nários junto a SEDAP para executar as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas contra 
a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que consta do processo nº. 
371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o Médico Veterinário Inácio José Clementino, CRMV–PB nº. 

0783, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e 
bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

PORTARIA Nº 142/2017                                                          João Pessoa, 15  de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁ-
RIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar de nº 74 de 16 de março de 2007; 
Lei n.º 8.186 de 16 de março de 2007, c/c art. 18, inciso XV do Decreto n. 7.532 de 13 de março de 1978.

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº. 26.428, de 21 de outubro de 2005, 
que aprova o Regulamento de Defesa Agropecuária da Paraíba, a Portaria 05-2006/SEDAP, publicada 
no Diário Ofi cial no dia 01 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o cadastramento de médicos veteri-
nários junto a SEDAP para executar as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e bubalinas contra 
a Brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários e o que consta do processo nº. 
371-06/SEDAP de 10/03/2006.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o Médico Veterinário Alexandre José Alves, CRMV–PB nº. 

0456, para executar no território do Estado da Paraíba, as atividades de vacinação de fêmeas bovinas e 
bubalinas contra a brucelose, como também, para emissão de atestados zoossanitários.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

PORTARIA Nº. 143/2017                                                          João Pessoa, 15 de dezembro de 2017. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de GTA 
no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de Defesa 
Agropecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial

Prata Josenildo Rodrigues de Sousa 5102039 Prefeitura 2433/17 624

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado nesta 
portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA bem 
com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

Portaria n.1648/2017                 João Pessoa,22 de dezembrode 2017.

O SECRETÁRIODE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V Edesignar aservidora MARIA DO SOCORRO FERREIRA ALEN-
CAR,CPFn.425.171.254-49,Matrículan. 168.993-2,como gestora do Contrato de n.099/2017, fi rmado 
com a empresa ASTRAL CIENTÍFICA COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS, no 
processo administrativo n. 0003474-0/2017, que tramita nesta Secretaria. 

Portaria nº  1713                                                  João Pessoa,  22 de  dezembro 2017.
  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E remover, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso I, da Lei 

Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados:
MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM ESCOLA DESTINO

177.696-7 ANA CRISTIANE DE SOUSA EEEF IRMA STEFANIE, 
CAMPINA GRANDE.

EEEF POETISA VICENTINA FIGUEIREDO VITAL DO REGO, 
CAMPINA GARNDE.

UPG:    001                                             UTB:   211303300

178.967-8 EDUARDO NUNES BARBOSA EEEF IRMA STEFANIE, 
CAMPINA GRANDE

EEEF DE MONTE SANTO, CAMPINA GARNDE.

UPG:    001                                              UTB:   211307600

158.676-9 FIDELIA CASSANDRA 
PEREIRA DE ARAUJO

EEEF IRMA STEFANIE, 
CAMPINA GRANDE

EEEF MURILO BRAGA, CAMPINA GRANDE.

UPG:    001                                             UTB:  211300500

157.067-6 JOAO TAVARES DA SILVA 
NETO

EEEF IRMA STEFANIE, 
CAMPINA GRANDE

EEEF MARIA AUGUSTA LUCENA BRITO, CAMPINA GRANDE.

UPG:    001                                              UTB:  211307800 

158.824-9 KERCIA ELAINE FARIAS 
DANTAS

EEEF IRMA STEFANIE, 
CAMPINA GRANDE

EEEFM DEPUTADO ALVARO GALDENCIO DE QUEIROZ, 
CAMPINA GARNDE.

UPG:    001                                                UTB:  211304700

178.727-6 LEANDRO CALIXTO 
HENRIQUES

EEEF IRMA STEFANIE, 
CAMPINA GRANDE

EEEFM CLEMENTINO PROCOPIO, CAMPINA GRANDE.

UPG:    001                                                UTB: 211301100

142.865-9 MARTHA BORGES DE 
ARAUJO

EEEF IRMA STEFANIE, 
CAMPINA GRANDE

EEEIEF AUGUSTO DOS ANJOS, CAMPINA AGRANDE.

UPG:    001                                                UTB:  211301000

Portaria nº 1708                                                           João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0034106-5/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, RUTH BEZERRA DA SILVA, Técnico 
Administrativo, matrícula nº 176.938-3, com lotação fi xada nesta Secretaria, da   EEEF DESEMBAR-
GADOR BRAZ BARACUHY, para a EEEFM PRESIDENTE JOAO GOULART, ambas nesta Capital.                          

UPG: 200                                   UTB:  211110600

Portaria nº 1707                                                            João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0034027-7/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  TIAGO DE ANDRADE LEITE, Técnico 
Administrativo, matrícula nº 175.490-4, com lotação fi xada nesta Secretaria,   da  EEEFM PROFESSOR 
CRISPIM COELHO, para a EEEF DOM MOISES COELHO, ambas em Cajazeiras.                          

UPG: 013                                  UTB:  211901200

Portaria nº 1706                                       João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0034052-5/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  ELAIDO ALVES DE ANDRADE, Técnico 
Administrativo, matrícula nº 176.317-2, com lotação fi xada nesta Secretaria,   da EEEFM PROFESSOR 
CRISPIM COELHO, para a   EEEF DOM MOISES COELHO, ambas em Cajazeiras.                          

UPG: 013                              UTB:  211901200

Portaria nº 1705                                     João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 003334015-4/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA PEREIRA DE SA, Professor, 
matrícula nº 60.829-7, com lotação fi xada nesta Secretaria,  da EEEFM CORONEL JACOB GUILHER-
ME FRANTZ,  para a EEEF CONEGO MANOEL JACOME,  ambas em São João do Rio do Peixe.                          

UPG: 005                              UTB:  211902000

Portaria nº 1681                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018821-2/2017, e 

Secretaria de Estado
da Educação
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Processo de Instrução n. 0018822-3/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), JOANA DARC 
SILVA, matrícula n. 180.034-5; EDILMA DE ARAUJO SOUTO, matrícula n. 160.595-0; ANA NERY 
BATISTA AURINO , matrícula n. 157.039-1;   com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas 
previstas no art. 106, inciso I e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e 
a perda do objeto da denúncia, considerando que as prestações de contas, foram devidamente APRO-
VADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1704                                    João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0033960-3/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JURACI RITA DE ANDRADE, Profes-
sor, matrícula nº 144.162-1, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEFM PROFESSOR CRISPIM 
COELHO, para a EEEFM MONSENHOR CONSTANTINO VIEIRA,  ambas em Cajazeiras.                          

UPG: 013                              UTB:  211908600

Portaria nº 1680                                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018573-6/2017, 
e Processo de Instrução n. 0018574-7/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), ROBERTO 
SABINO DE SOUZA, matrícula n. 84.332-6; MARIA DA NEVES DE SOUZA FARIAS,  matrícula 
n. 177.882-0, MARIA CELIA L. ALVES, matrícula n. 683.242-3; GEYSA DE SOUZA LUCENA, 
matrícula n. 172.581-5;   com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso 
I e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, 
considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1703                                                            João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032732-8/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, 
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ITAMAR MENDONCA DOS 
SANTOS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.393-0, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEFM 
PROFESSORA URSULA LIANZA (EPUL), para a EEEF PROFESSORA MARIA GENY DE SOUSA 
TIMOTEO,  ambas nessa Capital.                          

UPG: 200                                 UTB: 211102700

Portaria nº 1678                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018740-2/2017, 
e Processo de Instrução n. 0018742-4/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), CRISTIANE 
APARECIDA F.G. DE SOUZA, matrícula n. 173.687-6; ULISSES WILLY ROCHA DE MOURA, 
matrícula n. 173.702-3; JACILENE DE SOUZA NEVES, matrícula n. 172.738-9,   com base no art. 
153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e III da LC nº 58/2003, em inteli-
gência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, considerando que as prestações 
de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1702                                                   João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0033145-7/2017-SEE,

R E S O L V E designar MARCIO BARBOSA DE FIGUEIREDO, Técnico Ad-
ministrativo, matrícula nº 177.827-7, com lotação fi xada nesta Secretaria, para ter exercício na EEEFM 
GENTIL LINS, na cidade de Sapé.

UPG:  035                                UTB: 211118800

Portaria nº 1701                                                           João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0033237-2/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, SEVERINA ALVES DA SILVA, Auxiliar 
de Serviço, matrícula nº 126.127-4, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEFM PROFESSORA 
URSULA LIANZA (EPUL), para a EEEF PROFESSORA MARIA GENY DE SOUSA TIMOTEO, 
ambas nesta Capital.                            

UPG: 200                                  UTB: 211102700

Portaria nº 1677                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018601-7/2017, 
e Processo de Instrução n. 0018612-0/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), SOLANGE 
DOS SANTOS ARAUJO, matrícula n. 142.751-2; CRIZELEIDE ANDRADE DO NASCIMENTO, 
matrícula n. 145.258-2,   com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso 

I e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, 
considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1676                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0016238-2/2017, e 
Processo de Instrução n. 0016242-6/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), MARIA APARE-
CIDA LEITAO BARROS, matrícula n. 173.734-1; CAMILO SOUTO DE MEDEIROS, matrícula n. 
603.828-0; EDMILSON ALEXANDRE CARDOSO, matrícula n. 677.666-3; JOSINETE EVARISTO 
DOS SANTOS, matrícula n. 613.187-5; SERGIO REGIS GABRIEL, matrícula n. 670.379-8,   com 
base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e III da LC nº 58/2003, 
em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, considerando que as 
prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1700                                                            João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso III, 

da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA, Agente 
Administrativo, matrícula nº 102.265-2, com lotação fi xada nesta Secretaria, da SUBGERENCIA DE 
CONTROLE DE PESSOAL-SGCOMP, desta Pasta,   para a EEEFM PROFESSOR LORDAO,em Picuí.                            

UPG:  027                                 UTB: 211401400

Portaria nº 1699                                                                   João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032168-2/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso III, 
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARCIA KAROLINA DE LIMA VIEIRA, 
Técnico Administrativo, matrícula nº 175.289-8, com lotação fi xada nesta Secretaria, da  EEEM DOU-
TOR HORTENCIO SOUSA RIBEIRO (PREMEN),  para a EEEF NOSSA SENHORA DO ROSARIO, 
ambas em Campina Grande.                            

UPG:  001                                   UTB: 211301300

Portaria nº 1698                                                                   João Pessoa,  21 de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032049-0/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSE PEDRO BARBOSA DA SILVA 
FILHO, Técnico Administrativo, matrícula nº 175.756-3, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEFM 
JOANA EMILIA DA SILVA, em Campina Grande, para a EEEF FREI ALBERTO, na cidade de  Fagundes.                            

UPG:  001                                   UTB: 211304900

Portaria nº 1675                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0022886-8/2017, 
e Processo de Instrução n. 0022889-2/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), IVANILDA 
GOMES DE LIMA, matrícula n. 139.954-3; TAMIRYS RODRIGUES CARLOS, matrícula n. 
184.212-9;      e SILVANA PEREIRA DE ARAUJO, matrícula n. 178.523-1, com base no art. 153 § 
1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao 
Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, considerando que as prestações de contas, 
foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1695                                                          João Pessoa,  21  de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 00032844-3/2017SEE,

R E S O L V E designar CARLOS EDUARDO MAXIMO SANTOS, Técnico Ad-
ministrativo,   matrícula nº 175.650-8, com lotação fi xada nesta Secretaria, para ter exercício na EEEFM 
GENTIL LINS, em Sapé.                             

UPG:  035                                   UTB:  211126300

Portaria nº 1674                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018517-/2017, 
e Processo de Instrução n. 0018519-6/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), SEVERINA 
M. DE ANDRADE, matrícula n. 62.201-4; JOSE ALTAMIR B. DE QUEIROZ, matrícula n. 174.479-
7,     com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e III da LC nº 
58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, considerando 
que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1668                                                       João Pessoa,  19  de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032414-5/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
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III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, PATRICIA SIMOES SORRENTINO 
CORREIA, Técnico Administrativo,  matrícula nº 175.608-7, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EE-
EIEFM ALICE CARNEIRO, para a EEEFM BENEDITA TARGINO MARANHAO, ambas nesta Capital                             

UPG:  200                                   UTB:  211126300

Portaria nº 1673                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0022416-6/2017, 
e Processo de Instrução n. 0022421-2/2017, instaurado em  face dos(as) servidores(as), FRANCISCO 
DE ASSIS BELARMINO DOS SANTOS, matrícula n. 76.350-1; ANTONIO PEREIRA , matrícula 
não informada,    com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I 
e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, 
considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1672                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0016249-4/2017, 
e Processo de Instrução n. 0016254-0/2017, instaurado em  face dos(as) servidores(as), JAILSON 
SLOVINSKI, matrícula n. 170.820-1 e LUZINETE CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 
n. 125.992-0,     com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e 
III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, 
considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1671                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 009671-5/2017, 
Apensos n. 0015006-3/2016, 0016896-3/2016 e Processo de Instrução n. 0015742-1/2016, instaurado 
em  face dos(as) servidores(as), MARIA JOSE DA SILVA RODRIGUES, matrícula n. 131.064-0,   com 
base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e III da LC nº 58/2003, 
em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, considerando que as 
prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1669                                                    João Pessoa,  19  de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0031986-0/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ALAINNE CAVALCANTI DOS SAN-
TOS SILVA, Técnico Administrativo,  matrícula nº  177.073-0, com lotação fi xada nesta Secretaria, da 
EEEF PROFESSORA OLIVINA OLIVIA CARNEIRO DA CUNHA, para o CENTRO PROFISSION 
DEPUTADO ANTONIO CABRAL (CPDAC, ambos nesta Capital.

UPG: 200                                 UTB: 211123600

Portaria nº 1665                                                     João Pessoa,  19  de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032517-0/2017-SEE

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ALBA LUCIA COELHO CAVALCANTI 
LIMA, Psicologo Educacional,   matrícula nº 68.838-0, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEFM 
PROFESSOR LUIZ GONZAGA DE ALBUQUERQUE BURITY, para a EEEF PROFESSORA MARIA 
GENY DE SOUSA TIMOTEO, ambas nesta Capital.

UPG:  200                                   UTB:  211102700

Portaria nº 1670                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0016807-4/2017 e 
Processo de Instrução  nº 0016808-5/2017, instaurado em  face dos(as) servidores(as), MARIA SUZE-
TE GOMES DA SILVA, matrícula n. 67.437-1 e KENIA MARIA VIANA MENDONÇA, matrícula 
n. 141.046-6,  com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e 
III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, 
considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1669                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018714-3/2017 
e Processo de Instrução  nº 0018716-5/2017, instaurado em  face dos(as) servidores(as), GILZA RO-
DRIGUES matrícula n. 184.159-9; IANE MILENA DA SILVA, matrícula n. 611.199-8 e ANA LUCIA 
DA CONCEIÇÃO, matrícula n. 183.455-0,  com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas 
previstas no art. 106, inciso I e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e 
a perda do objeto da denúncia, considerando que as prestações de contas, foram devidamente APRO-
VADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1664                                                     João Pessoa,  19  de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032036-5/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, 
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, FRANCISCA WANDERLEA 

FIGUEIREDO DA SILVA, Agente Administrativo,   matrícula nº 96.205-8, com lotação fi xada 
nesta Secretaria, da  EEEIEF PROFESSOR OLIVIO PINTO, para a EEEF PROFESSOR CELESTIN 
MALZAC, ambas nesta Capital.

UPG:  200                                 UTB:   211110100

Portaria nº 1667                          João Pessoa, 19 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003.resolve:

R E S O L V E designar os servidores STEPHANIER MORAIS FERNANDES, 
matrícula n. 177.797-1, MARIA HELENA ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula n. 176.044-1 e 
VANELLI MACIEL DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula n. 614.707-1,  para, sob a presidência 
do primeiro, apurar em Processo de Sindicância, os fatos constantes no Processo nº 0005154-6/2017,  
que trata de supostas irregularidades cometidas nas dependência da EEEF DR. FELIZARDO LEITE, 
na cidade de Santana do Garrotes.

Portaria nº 1663                                                                    João Pessoa,  19  de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032508-0/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso III, 
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS, Auxiliar de 
Serviço,   matrícula nº 129.331-1, com lotação fi xada nesta Secretaria, da  EEEFM PRESIDENTE JOAO 
GOULART, para a  EEEIEF PROFESSORA RITA DE MIRANDA HENRIQUES, ambas nesta Capital.

UPG:  200                                 UTB:  211109700

Portaria nº 1682                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018834-6/2017, 
e Processo de Instrução n. 0018841-4/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as),AYSLA KA-
LIANE OLIVEIRA MONTENEGRO, matrícula n. 180.138-4; LAURENICE CHAVES; matrícula 
n. 682.628-8,    com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e 
III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, 
considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1662                                                                   João Pessoa,  19  de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032881-2/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOAO FELIX DA SILVEIRA NETO, 
Técnico Administrativo,   matrícula nº 178.091-3, com lotação fi xada nesta Secretaria, da  EEEF PRO-
FESSORA ODETE MENDES DO NASCIMENTO OLIVEIRA, em Itabaiana, para a EEEFM OTAVIA 
SILVEIRA, na cidade de Mogeiro.

UPG:  038                                 UTB: 212203700

Portaria nº 1683                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0022633-7/2017, 
e Processo de Instrução n. 0022636-1/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), JOSE JORGE 
COSTA, matrícula n. 71.350-3,  com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no 
art. 106, inciso I e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do 
objeto da denúncia, considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo 
órgão competentes.

Portaria nº 1661                                       João Pessoa,  19  de dezembro  de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0032865-6/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, DANIEL RODRIGUES MARQUES, 
Técnico Administrativo,  matrícula nº 176.215-0, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEF ANTO-
NIO TEODORO NETO, para a EEEFM MESTRE JULIO SARMENTO, ambas na cidade de Sousa.

UPG: 037                                 UTB: 212003100

Portaria nº 1684                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0023339-2/2017, 
e Processo de Instrução n. 0023340-3/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), JOSAFAT 
MEIRA SANTOS, matrícula n. 159.488-5; MARINELMA DAS NEVES ROCHA DA SILVA, matrí-
cula n.   691.898-1, com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I 
e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, 
considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1685                  João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018748-1/2017, 
e Processo de Instrução n. 0018750-3/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), MARIA DE 
FATIMA ARAUJO DINIZ, matrícula n. 169.614-9; CALUDIA ROSYANY XAVIER ARRUDA DE 
ANDRADE, matrícula n. 180.058-2; RUTE FRAGOSO MAMEDE, matrícula não informada, CELIA 
XAVIER CASTELO BRANCO, matrícula n. 63.075-6, com base no art. 153 § 1º, no que concerne às 
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Portaria Conjunta nº 163                                                João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 
1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº 131/2017, por meio 
do Ofício GS nº 2342/2017, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da 
Paraíba - SUPLAN, constante do Processo Administrativo nº 0033689-2/2017. 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 131, publicada no DOE de 

4/11/2017, referente ao Termo de Cooperação nº 0497/2017 que teve o Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 00653  74.969,91  

22 101 12 368 5006 2178 0287 4490 51 103 00654  24.989,97  

TOTAL  99.959,88  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria. 

 Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de
Estado da Educação / Superintendência 
de Obras do Plano de Desenvolvimento 
do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 164                                                            João Pessoa, 21 de dezembro de 2017. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 
1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº 132/2017, por meio 
do Ofício GS nº 2347/2017, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da 
Paraíba - SUPLAN, constante do Processo Administrativo nº 0033696-0/2017.

R E S O L V E M :
 Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 132, publicada no DOE de 

4/11/2017, referente ao Termo de Cooperação nº 0500/2017 que teve o Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Portaria Conjunta nº 170                                                             João Pessoa, 22 de dezembro de 2017. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA e SECRETARIA 
DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das atribuições 
que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto 
Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados os limites estabelecidos 
na Lei nº 10.850, de 27 de Dezembro de 2016, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de 
maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora CINEP - 21.0101 - CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0002/2017, que entre si 
celebram a (o) CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA e o (a) SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, relativo à REALIZAÇÃO DO 27º SALÃO 
DO ARTESANATO DA PARAÍBA.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SECRETARIA DE ESTADO 

DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, do crédito orçamentário na forma abaixo 
discriminado(s):

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Companhia de
Desenvolvimento da Paraíba / 
Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

21 201 23 691 5002 2999 0287 3390 39 270 00198  100.000,00  

TOTAL  100.000,00  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 4490 51 103 00642  199.950,79  

TOTAL  199.950,79  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

condutas previstas no art. 106, inciso I e III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi -
cância, e a perda do objeto da denúncia, considerando que as prestações de contas, foram devidamente 
APROVADAS pelo órgão competentes.

Portaria nº 1639                                                     João Pessoa, 15 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação Estadual, 

R E S O L V E  designar ANTONIO JOAQUIM DE SOUSA , Auxiliar de Serviço, 
matrícula n. 109.652-4, com lotação fi xada nesta Secretaria, para ter exercício na EEEF EPITACIO 
PESSOA,  nesta Capital.

UPG: 200                                          UTB: 211103000

Portaria nº  1518                                                                      João Pessoa,  16  de novembro de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0029167-7/2017-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, FRANCISCO DANIEL DA SILVA, 
Técnico Administrativo, matrícula nº 175.372-0, com lotação fi xada nesta Secretaria, do NUCLEO DE 
SERVICOS GERAIS-NSG, desta Pasta, para a EEEF DOUTOR JOAO NAVARRO FILHO, nesta Capital.

UPG:  200                                UTB: 211107600

Portaria nº 1686                 João Pessoa,  19 de dezembro de  2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0017053-7/2017, 
e Processo de Instrução n. 0017055-0/2017, instaurado em  face dos (as) servidores(as), FRANCIS-
CA LUCINEIDE DAURTE, matrícula n. 133.855-2; FRANCINETE SANTANA CRUZ, matrícula 
n. 89.781-7, com base no art. 153 § 1º, no que concerne às condutas previstas no art. 106, inciso I e 
III da LC nº 58/2003, em inteligência ao Princípio de Insignifi cância, e a perda do objeto da denúncia, 
considerando que as prestações de contas, foram devidamente APROVADAS pelo órgão competentes.
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

EDITAIS DE CITAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2017                   
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secretá-

Portaria Conjunta nº 166                                                             João Pessoa, 21 de dezembro de 2017. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 
1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº 133/2017, por meio 
do Ofício GS nº 2349/2017, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da 
Paraíba - SUPLAN, constante do Processo Administrativo nº 0033703-7/2017.

R E S O L V E M :
Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 133, publicada no DOE de 

10/11/2017, referente ao Termo de Cooperação nº 0499/2017 que teve o Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 4490 51 103 00643  550.529,22  

TOTAL  550.529,22  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

rio de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 522/GS/SEAP/17, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto nos Arts. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA, 
pelo presente EDITAL o servidor JOSÉ JULENE DA SILVA, Agente de Segurança Penitenciária, 
mat. 171.758-8, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da última pu-
blicação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, 
localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão, 
a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo Disciplinar nº 
201700006740 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta Secretaria, em 
tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2017
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 520/GS/SEAP/17, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA, 
pelo presente EDITAL o servidor TIAGO PEDRO DOS SANTOS, Agente de Segurança Penitenciá-
ria, mat. 173.458-0, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da última 
publicação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, 
localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão, 
a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo Disciplinar nº 
201700006738 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta Secretaria, em 
tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2017
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 521/GS/SEAP/17, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto nos Arts. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA, 
pelo presente EDITAL o servidor RUI RICARDO GALINDO DE MESQUITA, Agente de Segurança 
Penitenciária, mat. 168.850-2, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da última publicação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo 
Estadual, localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada 
a Comissão, a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 201700006739 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta 
Secretaria, em tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2017
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

Portaria Conjunta nº 165                                                           João Pessoa, 21 de dezembro de 2017. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 
1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº 134/2017, por meio 
do Ofício GS nº 2350/2017, da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da 
Paraíba - SUPLAN, constante do Processo Administrativo nº 0033691-4/2017.

R E S O L V E M :
Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 134, publicada no DOE de 

10/11/2017, referente ao Termo de Cooperação nº 0492/2017 que teve o Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00655  99.993,05  

TOTAL  99.993,05  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.


